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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 013/2025. DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025

"Altera a Lei Complementar n" 50, de 28 de fevereiro
de 2014, que 'lnstitui o Código Tributário do Municipio
de Conquista/Atlc, e dá outras providências.' e dá
outras providências."

O Povo do Município de Conquista/MG, por meio de seus representantes na
Câmara de Vereadores aprovou e, eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte
Lei:

Artigo 1o - Fica alterado o artigo 117 da Lei Complementar no 05012014 de 28 de
fevereiro de 2014, que "lnstitui o Código Tributário do Município de Conquista e dá outras
providências e dá outras providências.", nos seguintes termos:

'AtÍ. 117. O serviço considera-se prestado e o imposto devido
no local do estabelecimento prestador ou, na falta do
estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas
hipoteses previstas nos lncrsos I a XXll, quando o imposto será
devido no local:
I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço
ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado,
na hipotese de serviço proveníente do exterior do País ou cuia
prestação se tenha iniciado no exterior do País;
ll - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras
estruturas, no caso dos servlços descriÍos no subitem 3.04 que
compõe o Anexo ll a esta Lei;
lll - da execução da obra, no caso dos servlços descritos no
subitem 7 02, 7.17 e 14.14 que compõe o Anexo ll a esta Lei;

lV - da clemoliçáo, no caso dos servlços descriÍos no subitem
7.04 que compõe o Anexo ll a esta Lei;
V - das edificações em geral, estradas, pontes, porÍos e
congêneres, no caso dos serviços descnÍos no subitem 7.05
que compõe o Anexo ll a esta Lei;
Vl - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração,
tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo,

rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos servlços
descrifos no subítem 7.09 que compõe o Anexo Il a esta Lei;
Vlt - da execução da limpeza, manutenção e conservação de

vias e togradouros públicos, imÓveis, chaminés, plsclnas,
parques, jardins e congêneres, no caso dos servlços de§criÍos
no subitem 7.10 que compõe o Anexo ll a esta Lei;
Vtll - da execução da decoração e iardinagem, do corte e poda

de árvores, no caso dos servlços descriÍos no subitem 7-11 que

compõe o Anexo ll a esta Lei;
lX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza
e de agentes físicos, quÍmicos e biológicos, no caso dos
serviços descnTos no subitem 7.12 que compõe o Anexo ll a
esla Lei,
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X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação,
reparação de solo, plantio, silagem, colheita, cofte,
descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e
serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e
colheita de florestas para quaisquer fíns e por quaisquer meios,
no caso dos servÇos descztos no subitem 7.14 que compõe o
Anexo ll a esta Lei;
Xl - da execução dos servços de escoramento, contenção de
encosÍas e congêneres, no caso dos servços descritos no
subitem 7 15 que compõe o Anexo ll a esta Lei;
Xll - da limpeza e dragagem, no caso dos servlços descritos no
subitem 7.16 que compóe o Anexo ll a esta Lei;
Xlll - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso
dos servlços descrlÍos no subitem 11.01 que compõe o Anexo ll
a esta Lei;
XIV - dos ôens, dos semovenfes ou do domicílio das pessoas
vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços
descrlÍos no subitem 11.02 que compõe o Anexo ll a esta Lei;
XV - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação
e guarda do bem, no caso dos servlços descritos no subitem
11.04 que compõe o Anexo ll a esta LeÍ;
XVI - da execuçào dos serviços de diversão, lazer,
entretenimento e congêneres, no caso dos servrÇos descritos
nos suóltens do item 12, exceto o 12.13, que compõe o Anexo
ll a esta Lei;
XVll - do lrlunícípio onde está sendo executado o transpofte, no
caso dos servços descrlÍos pelo item 16 que compõe o Anexo
ll a esta Lei;
XVlll - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na
falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso
dos servÇos descrlÍos pelo subitem 17.05 que compõe o Anexo
ll a esta Lei;
XIX - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se
referir o planejamento, organização e administração, no caso
dos servlços descntos pelo subitem 17.09 que compõe o Anexo
ll a esta Lei;
XX - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário,
ferroviário ou metroviário, no caso dos servços descritos pelo
item 20 que compõe o Anexo ll a esta Lei;
XXI - do domicílio do tomador dos servlços dos subitens 4.22,
4.23 e 5.09;
XXll - do domicílio do tomador do serviço no caso dos servços
prestados pelas administradoras de carÍão de crédita ou débito
e demais descrlÍos no subitem 15.01 ,

XXlll - do domicílio do tomador dos servlços dos subitens 10.04
e 15.09."

Artigo 2" -Fica alterado o artigo 127 da Leí Complementar n0 05012014 de 28 de
fevereiro de 2A14, que 'lnstitui o Código Tributário do Município de Conquista e dá outras
providências', nos seguintes termos:

"Art. 127. O imposta será calculado:
I - mediante aplicação, sobre o preço dos servlços, inclusive os
arbitrados, das segulnÍes alíquotas, exceto nos casos dos
incisos ll e lll deste arligo:
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a) 5% (cinco por cento) para os servços descritos nos itens
3.01 à 3.04,7.01 à 7.05,7.09 à 7.14,7.16, 7.18 à 7.20, 14.01,
14.06, 15.01 à 15.18, 16.01 a 16.02, 19.01 20.01,21 A1,22.01
e 26.01 da lista que compõe o Anexo ll a esta Lei;
b) 4% (quatro por cento) para os serviços descriÍos nos lÍens
9.01 à 9.03, 12.01 à 12.17, 13.01 à 13.04 da lista que compÕe
o Anexo ll a esta Lei;
c) 3% (três por cento) para os servços descrlÍos nos itens 1.01
à 1.09,2.01,4.01 à 4.22, 5.01 à 5.09,6.01 à 6.06,7.06 à 7 08,
7.15,7.17,8.01,8.02, 10.01 à 10.10, 11.01 à 11.05, 14.02 à
14.04, 14.07 à 14.14, 17.01 à 17.24, 18.01, 2A.02, 20.03,
23.01, 24.01, 25.01 à 25.05, 27.01, 28.01, 29.01, 30.01, 31.01,
32.01, 33.01, 34.01, 35.01, 36.01, 37.01, 38.01, 39.01, 40"01
da lista que compõe o Anexo ll a esta Lei;
d) 2% (dois por cento) para os demais serwÇos descritos na
lista que compõe Anexo ll a esta Lei.
ll - na hipótese do caput do Artigo 125, anualmente, nos
segurnÍes valores:
a) 40 UFMC, no caso dos serwÇos descr'Íos nos itens 4.21 ,

6.01 à 6.03, 17.21 da lista que compõe o Anexo ll a esta Lei;
b) 40 UFMC no caso dos servlços descrlÍos nos itens 4.17, 6.04
à 6.06, 7.06 à 7.10, 7.12 à 7.16, 8.01, 08.02, 9.02, 9.03, 10.01
à 14.05, 10.09, 10.10, 11.01 à 11.05, 12.01 à 12.06, 12.11,
12.12, 12.14, 12.17, 13.01, 13.03, 13.04, 14.01, 14.03 à 14.14,
17.02, 17.04 à 17.06, 17.08 à 17.12, 19.01, 21.A1, 24.01,
25.04, 26.01, 28.01, 33.01,34"01, 35.01 da lista que compõe o
Anexo ll a esta Lei;
c) 30 UFMC no caso dos servços descriÍos nos itens 2.01,
3.01, 3.02, 4.18, 4.19, 5.08, 5.09, 10:07, 10.08, 12.07, 12.13,
12.16, 13.02, 16.01, 17.01, 17.22, 27.01, 31.01, 36.01, 37.01,
38.01 , 39.01, 40.01 da lista que compóe o Anexo ll a esta Lei;
d) 30 UFMC no caso dos servlços descriÍos nos itens 1.A1 à
1.08, 4.03 à 4.06, 4.14, 4.22, 4.23, 5.05, 17.15 à 17.20, 18.01,
20.03, 23.01, 32.01;
e) 110 UFMC no caso dos servÇos descitos nos itens 4.01 ,

4.02, 4.07 à 4.13, 4.15, 4.16, 5.01 à 5.04, 7.03, 17.13, 17.14,
17.23,20"01, 20.02,30.01 da lista que compõe o Anexo ll a
esta Lei.
lll - na hipótese do ArÍigo 125, anualmente, pelos valores
abtidos na forma do inciso ll deste aftigo, somados em relaçáo
a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que
preste serviço em nome da sociedade,embora assumindo
responsabilidade pessoa/, nos termos da lei aplicável.

AÉigo 30 - Fica alterado o Anexo ll da Lei Complementar no 050/2014 de 28 de
fevereiro de 2014, que "lnstitui o Código Tributário do N/unicípio de Conquista e dá outras
providências', nos seguintes termos:

'ANEXO il - LTSTA DE SERy/ÇOS
7 - Serviços de informática e congêneres.
1 .01 - Análise e desenvolvimento de sisÍemas.
1.02 - Programação.
1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de
dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos
e sr'sÍemas de informação, entre outros formatos, e congêneres.
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1.04 - Elaboração de programa de computadores, inclusive
jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura
construtiva da máquina em que a programa será executado,
incluindo tablets, smartphones e congêneres.
1.05 - Licenciamento ou cessâo de direito de uso de programas
de computaçáo.
í.06 - Ássessoria e consultoria em informática.
1.07 - Supone técnico em informática, inclusive instalação,
configuração e manutenção de programas de computação e
bancos de dados.
1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de
páginas eletrônicas.
1.09 - Disponibilização, sem cessáo definitiva, de conteúdo de
étudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a
imunidade de livros, jornais e periódicos (exÇeto a distribuição
de conteúdo pelas prestadoras de Serviço de Acesso
Condicionado, de que trata a Lei no 12.485, de 12 de setembro
de 2011, sujeita ao ICMS).
2 - Serviços de pesqur'sas e desenvolvimento de qualquer
natureza.
2,01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer
natureza.
3 - Servços presÍados mediante locação, cessâo de direito de
uso e congêneres.
3.0í - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de
propaganda.
3.02 - Exploraçao de sa/ôes de festas, centro de convenções,
escritórios viftuais, sÍands, quadras esportivas, estádios,
ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de
diversões, çanchas e congêneres, para realização de eventos
ou negócios de qualquer natureza.
3.03 - LoÇação, sublocação, arrendamento, direito de
passagem ou permissão de uso, compaftilhado ou não, de
ferrovia, rodovia, posÍes, cabos, dutos e condutos de qualquer
natureza.
3.04 - Cessáo de andaimes, palcos, cobefturas e outras
estruturas de uso temporário.
4 - Serviços de saúde, asslsÍéncla médica e congêneres.
4.01 - Medicina e biomedicina.
4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica,
radioterapia, quimioterapia, ultrassonografia, ressonância
magnética, radiologia, tomografia e congêneres.
4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios,
casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres.
4.04 - lnstrumentação cirúrgica.
4.05 - Acupuntura.
4.06 - Enfermagem, inclusive servlços auxi|iares.
4.07 - Servíços farmacêuticos.
4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento
físico, orgânico e mental.
4.10 - Nutrição.
4.11 - Obstetrícia.
4.12 - Odontologia.
4.13 - OrÍóptica.
4.14 - Próteses sob encomenda.
4.15 - Psicanálise.
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4.16 - Psicologia.
4.17 - Casas de repouso e de recuperaçáo, creches, asilos e
congêneres.
4.1 B - lnseminação artificial, feftilização in vitro e congêneres.
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e
congêneres.
4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e
materiais biológicos de qualquer espécie.
4.21 - Unidade de atendimenÍo, assisÍéncia ou tratamento
móvel e congêneres.
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios
para prestação de assisténcra médica, hospitalar, odontologica
e congêneres.
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de
serviços de terceiros contratados, credenciados, cooperados ou
apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do
beneficiario.
5 - Servlços de medicina e assisfêncla veterinária e
congêneres.
5.01 - Medicina veterinária e zootecnia.
5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e
congêneres, na área veterinária.
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária"
5.04 - lnseminação arlificial, feftilização in vitro e congêneres.
5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e
materiaÍs biológicos de qualquer espécie.
5.07 - Unidade de atendimenÍo, asslsfência ou tratamento
móvel e congêneres.
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento,
alojamento e congêneres"
5.09 - Planos de atendimento e asslsÍêncla médico-veterinária.
6 - Servlços de cuidados pessoals, estética, atividades fÍsrcas e
congêneres.
6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e
congêneres.
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres.
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.
6.04 - Ginástica, dança, esporfes, natação, aftes marciais e
demai s atividades física s.

6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres.
6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.
7 - SerylÇos relativos a engenharia, arquitetura, geologia,
urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio
ambiente, saneamento e congêneres.
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura,
geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres.
7.02 - Execução, por administração, empreitada ou
subempreitada, de obras de construçáo cívil, hidráulica ou
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem,
perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação,
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e
montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de
servÇos fora do local da prestação dos servlços, que fica
sujeito ao ICMS).
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7.03 - Elaboração de planos diretores, esÍudos de viabilidade,
esÍudos organizacionals e oofros, relacionados com obras e
serviços de engenharia; elaboração de anbp@ebs, proJetos
báslcos e projetos executivos para trabalhos de engenharia
7.04 - Demolição.
7.05 - Reparaçáo, conservação e reforma de edifícios,
esÍradas. pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento
de mercadorias produzidas pelo prestador dos servlços, fora do
local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).
7.06 - Colocação e instalaçâo de tapetes, carpetes, assoaihos,
corlinas, revestimentos de parede, vidros, divisorias, placas de
gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do
serviço.
7 07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de ptsos
e congêneres.
7.48 - Calafetação.
7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineraçáo, tratamento,
reciclagem, separação e destinaçáo final de lixo, rejeitos e
outros re síduos q u ai sq uer.
7.10 - Limpeza, manutenção e, conservação de vias e
logradouros públicos, imóveis, chaminés. piscinas, parques,
jardins e congêneres.
7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corle e poda de
árvores.
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza
e de agentes físicos, guímicos e biologicos.
7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização,
higienização, desratização, pulverização e congêneres.
7.14 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubaçào,
reparação de solo, plantio, sílagem, colheita, cofte e
descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e
dos seryiÇos congêneres indissociáveis da formação,
manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por
quais meios.
7.15 - Escoramento, contençáa de encosÍas e serviços
congêneres.
7.16 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias,
lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres.
7.17 - Acompanhamento e fiscalização da execuçâo de obras
de engenharia, arquitetura e urbanismo.
7. 1 8 - Ae rofotogra metria ( i ncl usive i nte rpretação), carTograf i a,
mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos,
geográficos, geodéslcos, geologicos, geof ísicos e congêne res.
7.19 - Pesquisa, peiuração, cimentação, mergulho, perfilagem,
concretação. testemunhagem, pescaria, estimulação e outros
servlços relacionados com a exploração e exploração de
petróleo, gás natural e de outros recursos minerais.
7.20 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.
8 - Servlços de educação, ensino, orientação pedagogica e
educacional, instrução, treinamenta e avaliação pessoa/ de
qualquer grau ou natureza.
8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e
superior.
8.02 - lnstruçâo, treinamento, orientação pedagógica e
educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer
natureza.
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9 - ServrÇos relativos a hospedagem, turismo. viagens e
congêneres.
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apaft-
service condominiais, flat, apaft-hotéis, hotéis residência,
residence-service, suiteservice, hotelaria marltima, moteis,
pensões e congêneres; ocupação por temporada com
fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta,
quando incluído na preço da diária, fica sujeito ao lmposto
Sobre Servrços).
9.02 - Agendamento, organização, promoção, intermediação e
execução de programas de turismo, passeios, viagens,
excursões, hospedagens e congêneres.
9.03 - Guias de turismo.
70 - Serviços de intermediaçáo e congêneres.
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de
câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde
e de planos de previdência privada.
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos
em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer.
10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos
de propriedade industrial, artística ou literária.
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de
contratos de arrendamento mercantil (leasing), de franquia
(franchising) e de faturização (factoring).
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens
móveis ou imóveis, não abrangidos e/n outros ítens ou
subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de
Mercadorias e Futuros. por quaisquer meios.
10.06 - Agenciamento marítimo.
10.07 - Agenciamento de notícias.
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o
agenciamento de veiculação por quaisquer meios.
10 09 - Representaçáo de qualquer natureza, inclusive
comercial.
10.10 - Distribuição de bens de terceiros.
11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento,
vigilância e congêneres.
11.01 - Guarda e estacionamento de veÍculos Íerrestres
automotores, de aeronaves e de embarcações.
'11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens,
pessoas e semoyenÍes.
11.03 - Escolta, inclusive de veÍculos e cargas.
11.04 - Armazenamento, depósito, carga. descarga, arrumação
e guarda de bens de qualquer especie.
11 .05 - Servlgos relacionados ao monitoramento e
rastreamento a distância, em qualquer via ou local, de veículos,
cargas, pessoas e semoventes em circulação ou movimento,
realizados por meio de telefonia móvel, transmlssão de
saté/rÍes, rádio ou qualquer outro meio, inclusive pelas
empresas de Tecnologia da lnformação Veicular,
independentemente de o prestador de serviços ser proprietário
ou não da infraestrutura de telecomunicações que utiliza.
12 - Serviços de diversÕes, lazer, entretenimentos congêneres.
12.01 - Espetáculos teatrais.
1 2. 02 - Ex ibições ci ne matográficas.
12.03 - Espetáculos circenses.
12.04 - Programas de auditorio.
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1 2.05 - Parques de diyersões, centros de lazer e congêneres.
12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres.
12.07 - Shows, ballet, danças, desfrles, bailes, operas,
concerÍos, reçitais, festivais e congêneres.
12.08 - Feiras, exposlçÕes, congressos e congêneres.
12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.
12.10 - Conidas e competições de animais.
12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou
intelectual, com ou sem a paíTicipação do espectador.
12.12 - Execução de música.
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de
eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças,
desfl/es, bailes, teatros, óperas, conceftos, recitais, festivais e
congêneres.
12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou
não, mediante transmissão por qualquer processo.
12.15 - Desflles de blocos carnavalescos ou folcloricos, trios
elétricos e congê neres.
12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos,
shows, concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de
destreza intelectual ou congêneres.
12.17 - Recreaçáo e animação, inclusive em festas e eventos
de qualquer natureza.
í3 - Servços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e
reprografia.
13.01 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem,
dublagem. mixagem e congêneres.
13.02 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelaÇãa,
ampliação, cópia, reproduçáo, trucagem e congêneres.
13.03 - Reprografia, microfilmagem e digitalização.
13.04 - Composição gráfica, inclusive confecção de lmpressos
gráficos, fotocomposiçáo, clicheria, zincografia, litografia e
fototelegrafia, exceto se destinados à posterior operação de
comercialização ou industrialização, ainda que incorporados,
de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de
posterior circulação, como bulas, rótulos, etiquetas, caixas,
caftuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução,
quando ficarão sujeitos ao /CMS.
14 - Serviços relativos a bens de terceiros.
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e
recarga, consefto, restauração, blindagem, manutençáo e
conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos,
motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peÇas e
paftes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).
14.02 - Assistência técnica.
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e paftes
empregadas, que ficam su7êiÍas ao ICMS).
14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus.
14.05 - Restauraçáo, recondicionamento, acondicionamento,
pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento,
galvanoplastia, anodização, corte, recofte, plastificação,
costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos
quaisquer.
14.06 - lnstalaçâo e montagem de aparelhos, máquinas e
equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao
usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido.
14.07 - Colocação de molduras e congéneres
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14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas
e congêneres.
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido
pelo usuário final. exceto aviamento.
1 4. 1 0 - Tinturaria e lavanderia.
14. 1 1 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.
1 4. 1 2 - Funilaria e lanternagem.
1 4. 1 3 - Carpintaria e serralheria.
14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.
í5 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro,
inclusíve aqueles presÍados por instituiçÕes financeiras
autorizadas a funcionar pela União ou por guem de direito.
15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio. de
carÍáo de crédito ou débito e congêneres, de cafteira de
clientes, de cheques pré-datados e congêneres.
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente,
conta de investimentos e aplicação e caderneta de poupança,
no País e no exterior, bem como a manutenção das referidas
contas ativas e inativas.
15.03 - Locaçáo e manutenção de cofres pariiculares, de
terminais eletrônicos de terminais de atendimento e de bens e
equipamentos em geral.
15.04 - Fornecimento ou emissão de aÍesÍados em geral,
inclusive atestado de idoneídade, atestado de capacidade
financeira e congeneres.
15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação
cadastral e congêneres, inclusáo ou exclusão no Cadastro de
Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer
outros bancos cadastrai s.
15.06 - Emissâo, reemissão e fornecimenÍo de avrsos,
comprovantes e documentos em geral; abono de firmas; coleta
e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com
outra agência ou com a administração central; licenciamento
eletrônico de veíçulos; transferência de veículos; agenciamento
fiduciétrio ou depositário; devolução de bens em custódia.
15.07 - ,Acesso, movimentação, atendimento e consulta a
contas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por
telefone, fac-símile, internet e telex, acêsso a terminais de
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro
banco e a rede compartilhada; forneçimento de saldo, extrato e
demais informações relativas a contas em geral, por qualquer
meio ou processo.
15.08 - Emissão, reemissão, alteraçãa, cessáo, substituição,
cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, análise
e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão,
alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e
congêneres; serviços relativos a abertura de credito, para
quaisquer fins.
15.09 - Anendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens,
inclusive cessão de direitos e obrigaçÕes, substituição de
garantia, alteraçâo, cancelamento e registro de contrato, e
demais servÇos relacionados ao arrendamento mercantil
(leasing).
15.10 - Serviqos relacionados a cobranças, recebimentos ou
pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou
carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terçeiros,
inclusive os efeÍuados por meio eletrônico, automático ou por
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máquinas de atendimento; fornecimento de posição de
cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês,
fichas de compensação, lmpressos e documentos em geral.
15.11 - Devolução de títulos, protesto de tÍtulos, sustação de
protesto, manutenção de títulos, reapresentaçáo de títulos, e
demais servÇos a eles relacionados.
15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores
mobiliários.
15.13 - Serviços relacionados a operaçÕes de câmbio em geral,

edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de
contrato de câmbio; emlssáo de registro de expoftação ou de
crédito; cobrança ou depósito no exterior: emissão,
fornecimento e cancelamento de cheques de viagem;
fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços
relativos a carta de crédito de importação, exportação e
garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em
geral relacionadas a operações de câmbio.
15.14 - Fornecimento, emrssão, reemissão, renovação e
manutenção de carTão magnético, cartão de crédito, cartão de
débito, cartão salárío e congêneres.
15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços
relacionados a deposito, inclusive depósito identificado, a
saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo,
inclusive em terminais eletrônicos e de atendímento.
15.16 - Emr'ssâo, reemrssão, liquidação, alteração,
cancelamento e baixa de ordens de pagamento; ordens de
crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços
relacionados à transferência de valores, dados, fundos,
pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.
15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, susÍaçâo,
cancelamento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou por
talão.
15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e
vistoria de imóvel ou obra, análíse técnica e jurídica, emrssâo,
reemissáo, alteração, transferência e renegociação de contrato,
emissão e reemissão do termo de quitação e demais servços
re I acionados a c réd ito i mobi I i ári o.

16 - Serviços de transpofte de natureza municipal.
16.01 - Servlços de transporte coletivo municipal rodoviário,
metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.
16.02 - Outros servÇos de transporte natureza municipal.
17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil,
comercial e congêneres.
17.01 - Ássessona ou consultoria de qualquer natureza, não
contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa,
coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de
qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.
17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente,
secretaria em geral, resposÍa audível, redação, edição,
interpretação, revisáo, tradução, apoio e infra-estrutura
ad m i n i strativa e congê nere s.

17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou
organização técnica, financeira ou administrativa.
17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de
mão-de-obra.
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De produtos incidentes do ICMS, não automotivos, ou outro industrial que
faça concorrência com o comércio local e desde que mantenha a distância
mínima de 100 (cem) metros do comércio ao qual faça concorrência.

Por representação e divulgaçao, dos produtos incidentes do ICMS,
automotivos ou outros industriais, desde que mantenham da distância
mínima de 200 (duzentos) metros dos comércios fxos aos quais faça
concorrência.

30 UFMC p/ dia ou
fração

20 UFMC p/ dia ou
fração

e) Obras

Alvará de Çonstrução Arq uitetônico 1.5 UFMC p/ mz

Alvará de "habite-se" 1,5 UFMC p/ m'z

Licença de Demolição ou Reforma Arquitetônica 01 UFMC p/m'?

Tipo de Licença Valor da Taxa

f) Loteame nto, Desmembramento e Remembrame nto

Alvará de Construção Planimétrico (Licença de Loteamento) iA UFMC por lote

g) Ocupação de Áreas em Via ou Logradouro P(tblico

Barles, shor,ys, gincanas e similares 20 UFMC p/ dia ou fração

Barraca comercial carnavalesca ou para datas festivas 50 UFMC p/ dia ou fraçáo

Barraca em exposições 20 UFMC p/ dia ou fração

Mini-parques e parques, circos, inclusive trenzinhos 20 UFMC p/ dia ou fração

h) Funaonamento em horárto especial

Feiras, eventos, fesÍas e comemorações 20 UFMC pldia ou fração

i) Publicidade

Divulgaçãa de propagandas sonoras 10 UFMC p/ dia ou fraçâo

Divutgação de propagandas ylsuals 15 UFMC p/ mês

Artigo 60 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçÕes em contrário, respeitado o disposto no Artigo 150, lll, "b" e "c" da Constituição
Federal de 1988.

Conquista/MG, aos 05 (cinco) dias do mês de dezembro de 2025.

BRÁULIO QUE MOURA FILHO
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA:

O presente projeto de lei que ora se encaminha para apreciação desta Casa de
Leis tem como objetivo atualizar a redação desatualizada do Código Tributário Municipal para
sanar algumas questões conforme passaremos a explicar:

As alterações trazidas pelos artigos 10,20 e 30 visam alualizar a legislação
municipal em relação a Lei Complementar no í'l 6 de 3í de julho de 2003 e suas alterações
posteriores. Em breve síntese, houve a inclusão dos serviços 6"06 e 11.05;

Já o Artigo 4o visa corrigir a redação do artigo 168, trazendo a possibilidade de
valor com desconto. removendo os critérios de alteraçÕes cadastrais atuais, que em nossa
análise geram um desestímulo para a expansão das atividades, pois o contribuinte é
penalizado se alterar as informações, como alteração de endereço, expansão de área, inclusão
de CNAE, entre outros.

E o artigo 50 corrige redação do anexo lll para diminuir o valor do alvará de
construção e habite-se, considerando que foi detectado que o valor constante no mencionado
anexo nunca foi cobrado desde a promulgação do Novo Código Tributário, não sendo possível
identificar de onde surgiu tal equivoco, mas sendo necessário corrigi-lo a fim de evitar grave e
repentino impacto financeiro aos munícipes e transtornos administrativos de grande monta.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação
deste Proleto de Lei.

Prefeitura Municipal de Conquista/MG, aos 05 (cinco) dias de dezembro de 2025.

BRÁUUO OUE FILHO
Prefeito Municipal
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17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter
temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, ayulsos
ou temporários, contratados pelo prestador de serviço.
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de
vendas, planejamento de campanhas, ou slsÍemas de
publicidade, elaboração de desenhos, textos, e demais
materiais publ icitários.
17.07 - Franquia (franchising).
17.08 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.
17.09 - Planejamento, organização e administração de feiras,
expos,ÇÕes, congressos e congêneres.
17.10 - Organizaçáo de êsÍas e recepções; bufê (exceto o
fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao
tcMs).
17.11 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios
de terceiros.
1 7. 1 2 - Leilão e congêneres.
17.13 - Advocacia.
17.14 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.
17.15 - Auditoia.
17.16 - Análise de Organização e Métodos.
17.17 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.
17.18 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
17"19 - ConsulÍoria e assessoria econômica ou financeira-
17.20 - Estatística"
17.21 - Cobrança em geral.
17.22 - Assessorla, análise, avaliação, atendimento, consulta,
cadastro, seleção, gerenciamento de informações,
administração de contas a receber au a pagar e em geral,
relacionados a operações de faturizaçáo (factoring).
17.23 - Apresentação de palestras, conferências, semináios e
congêneres.
17.24 - lnserçãa de textos, desenios e outros materiais de
propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto livros,
jornais periódicos e nas modalidades de serviços de radiofusão
sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita).
18 - Serviços de regulação de srnrsÍros vinculados a contratos
de seguros; inspeção e avaliação de rlscos para cobertura de
contratos de seguros; prevenção e gerência de rscos
seguráveis e congêneres.
18.01 - Servlços de regulação de slnlsÍros vinculados a
contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para
cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de
riscos seguráveis e congêneres.
19 - Serviços de distribuiçáo e venda de bilhetes e demais
produtos de loteria, bingos, cafiões, pules ou cupons de
aposÍas, sorÍelos, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos
de capitalização e congêneres.
19.01 - Servlços de distribuição e venda de bilhetes e demais
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de
aposÍas, sorÍeros, prêmios, inclusive os deconentes de títulos
de capitalização e congêneres.
20 - Serviços portuários, aeropottuários, ferroportuários, de
terminais rodoviários, ferroviários e metroviários.
20.01 - Serviços potiuários, fenoportuáios, utilização de pofto,
movimentação de passageiros, reboque de embarcações,
rebocador escoteiro, atracação, desatracação, servlços de
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praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza,
serviços acessórlos, movimentaçáo de mercadorias, servlços
de apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de
armadores, estiva, conferência, logística e congêneres.
20.02 - Servlços aeroportuários, utilização de aeroporto,
movimentação de passageiros, armazenagem de qualquer
natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de
apoio aeroporluários, servlços acessónos, movimentação de
mercadorias, logística e congêneres.
20.03 - Servços de terminais rodoviários, ferroviários,
metroviários, movimentação de passageiros, mercadorias,
inclusive suas operações, logística e congêneres.
21 - Serviços de registros públicos, carÍorários e notariais.
21 .01 - Servlços de registros públicos, carÍorários e notariais.
22 - Serviços de exploraçáo de rodovia.
22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança
de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de
serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para
adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação,
monitoração, assisténcra aos usuários e outros servços
definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou
em normas oficiais.
23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho
industrial e congêneres.
23.01 - Seruiços de prqramação e comunicação visual,
desenho industrial e congêneres.
24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas,
sinalização visual, banners, adesivos e congêneres.
24.01 - Servlços de chaveiros, confecção de carimbos, placas,
sinalização visual, banners, adesiyos e congêneres.
25 - Servrços funerários.
25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou
esquifes; aluguel de capela; transpode do corpo cadavérico;
fornecimento de flores, coroas e outros paramentos;
desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e
outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação
ou restauração de cadáveres.
25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes
de corpos cadavericos.
25.03 - Planos ou convênio funerários.
25"04 - Manutençáo e conservação de jazigos e cemitérios.
25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para
sepultamento.
26 - Servlços de coleta, rernessa ou entrega de
correspondências, documentos, obleÍos, óens ou valores,
inclusive pelos correios e suas agéncias franqueadas; courrier
e congêneres.
26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de
correspondências, documentos, objetos, óens ou valores,
inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier
e congêneres.
27 - Serviços de assistência social.
27.01 - Servlços de asslsÍêncra social.
28 - Serviços de avaliação de bens e servrÇos de qualquer
natureza.
28.01 - Servlços de avaliação de bens e servÇos de qualquer
natureza.

€
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29 - Serviços de biblioteconomia.
29.01 - Serviços de biblioteconomía.
30 - Servços de biologia, biotecnologia e química.
30.01 - ServÇos de biologia, biotecnologia e química.
3í - Servlços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica,
mecânica, telecomunicações e congêneres.
31 .01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica,
eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.
32 - Serviços de desenhos tecnicos.
32.01 - Servços de desenhos técnicos.
33 - Servr.ços de desembaraço aduaneiro, comissários,
despach antes e congêneres.
33.01 - ServÇos de desembaraço aduaneiro, comissários,
de spach a ntes e congêneres.
34 - Serviços de investigações particulares, detetives e
congêneres.
34.01 - Servços de investigaçÕes pariiculares, deÍeÍiyes e
congêneres.
35 - Serviços de repoftagem, assessora de imprensa,
jornalismo e relações públicas.
35.01 - Serviços de reportagem, assessora de imprensa,

jornalismo e relações públícas.
36 - Servlços de meteorologia.
36.01 - Serviços de meteorologia.
37 - Serviços de artislas, atletas, modelos e manequins
37.01 - Servlços de artistas, atletas, modelos e manequins.
38 - Serviços de museologia.
38.01 - Serviços de museologia.
39 - Servlços de ourivesaria e lapidaçao.
39.01 - Servr'ços de ourivesaria e lapidação (quando o material
for fornecido pelo tomador do serviço).
40 - Serviços relativos a obras de afte sob encomenda.
40.01 - Obras de arle sob encomenda."

Artigo 40 - Fica alterado o Artigo 168 da LeiComplementar no 05012014 de 28 de
fevereiro de 2014, que "lnstitui o Código Tributário do Município de Conquista e dá outras
providências.", nos seguintes termos:

4ft. 168. A Taxa de Fiscalização do Funcionamento será
lançada e cobrada anualmente em relação a Íodos os
estabelecimentos regularmente licenciados e ern atividade no
Município.

§ 10 Para o lançamento da Taxa de Fiscalização do
Funcionamento será observado o seguinte:

I - Para a quitação do valor da Taxa até a data de vencimento
será cobrada à razão de 80% (oitenta por cento) do valor
vigente da Taxa de Licença para Localização e Funcionamento
prevista para cada atividade;

ll - Para quitação após a data de vencimento será cobrada em
100% (cem por cento) do valor vigente da Taxa de Licença
para Localização e Funcionamento prevista para cada
atividade, além do acréscimo de juros, multa e correção
monetária.
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§ 2o A mudança de endereço ou de domicílio fiscal implica em
novo licenciamento, incidindo,portanto, a taxa prevista na
Seção lV deste Capítulo.

Artigo 5o - Fica alterado o "Anexo lll - TABELA DAS TAXAS DE LICENÇA", da
Lei Complernentar no 05012014 de 28 de fevereiro de 2014, que "lnstitui o Código Tributário do
Município de Conquista e dá outras providências.", nos seguintes termos:

Tipo de Licença Valor da Taxa

a) Autônomo com Pofta Aberta, ou Comércio

Até 120,00 m' 50 UFMC

De 121 ,00 a 250,00 m'? 1OO UFMC

De 251 ,A0 a 500,00 m2 130 UFMC

De 501,00 a 750,00 m' 156 UFMC

Acima de 750,00 m2 2OO UFMC

a.1) Ponto de Táxi 50 UFMC

a.2) Prestadores de Serviço 40 UFMC

b) lndústria:

Até 250,00 m' 5OO UFMC

De 251 ,00 a 700,00 m2 8OO UFMC

De 701,00 a 2.000,00 m'? lOOO UFMC

Acima de 2.000,00 m'z 1215 UFMC

c) Mineradora:

Exploração de granitos 1OO UFMC

Exploração de cascalho 1OO UFMÇ

Exploração de areia 1OO UFMC

Exploraçáo de outros recurcos minerais 100 uFfi/tc

d) Vendedor Ambulante

De produtos lsenfos da ICMS, desde que mantenha a distância mínima de
100 (cem) metros dos comércios fxos aos quais faça concorrência

De produtos incidentes do ICMS, não automotivos, ou outro industrial, e que
não faça concorrência com o comércio local. (mediante a apresentação da
nota de venda fora do domicilio tributário)

20 UFMC p/ dia ou
fração

20 UFMC p/ dia ou
fraçào
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